
PORTARIA Nº 66, DE 31 DE JULHO DE 2023.

REVOGA A PORTARIA Nº 48, DE 1º DE 

FEVEREIRO DE 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas 

atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogada, a pedido do servidor DIOGO SEIJI MORIYA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de motorista, a Portaria nº 48, de 1º de fevereiro 

de 2021, cujo objeto é a concessão de função gratificada para assessoramento no Plenário, 

a partir de 31 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no placard 

da Câmara Municipal.

Patrocínio/MG, 31 de julho de 2023. 

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal


